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OFÍCIO Nº 1625/2021-CDESCTMA T

Brasília, 08 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7570/2021, aprovada na 9ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 17 de novembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 20/12/2021, às 13:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0628895 Código CRC: 13B7A220.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria:  )Do Senhor Deputado João Cardoso

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
supervisão rigorosa concernente à
poluição sonora nas vias públicas
do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal uma
mais efetiva e incisiva fiscalização concernente à proibição de som automotivo acima do limite
estabelecido nas vias públicas do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A indicação em questão atende a imperativos éticos, políticos e jurídicos, visando a
fiscalizar o que estabelecem os parâmetros normativos que regulam a utilização de
aparelhagens sonoras potentes no âmbito das vias públicas do Distrito Federal. Assim, faz-se
necessária a exigência de maior rigor na fiscalização do excesso dos sons automotivos. 

Importante ressaltar que a Lei n. 4.092/2008, regulamentada pelo Decreto do Governo
do Distrito Federal 33868/2012, dispõe sobre o controle da poluição sonora e os limites
máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos resultantes de atividades urbanas e
rurais no Distrito Federal. Nesse mesmo diapasão, tem-se o Decreto Legislativo nº 2.293
/2020,   que condiciona a utilização de carros de som em logradouros públicos à prévia
autorização da Administração Pública. 

Ocorre que, mesmo com as leis supramencionadas em vigor, é habitual a ocorrência
de poluições sonoras. Nesse sentido, a “perturbação do trabalho” ou do “sossego alheio”
demonstra por si só, a fragilidade de nosso arcabouço jurídico no disciplinamento dessa
matéria. 

Ademais, além de violar o direito dos moradores à segurança, ao sossego e à saúde,
esta desordem pública contribui para a elevação da violência e da criminalidade, uma vez que
tais eventos propiciam o aliciamento de jovens ao tráfico, uso de drogas e outros ilícitos. É
imprescindível, portanto, uma fiscalização mais rigorosa em relação à proibição de som
automotivo nas vias públicas do Distrito Federal.

Dessa forma, a indicação ora sugerida é de que o Governo do Distrito Federal,
juntamente com a Secretaria competente, supervisione com maior   rigor as condutas como
essas praticadas, pois esses indivíduos, dotados de poderosos aparelhos de som, levam a
perturbação da intimidade e do descanso da maioria dos cidadãos do Distrito Federal,
trazendo consigo uma dinâmica de violência e desrespeito sistemático àqueles mais fracos,
mais expostos aos irascíveis decibéis de cidadãos destituídos de limite, do mínimo apego à lei
e a civilidade. 
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Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas no sentido de aprovar a
presente indicação.

 

Sala das Sessões, em…

 

Deputado JOÃO CARDOSO

Avante

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 6 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8062
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Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, 
 em 10/09/2021, às 17:07:22 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
nº 284, de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 14754 3ba838f5
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